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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2613/2023–|01| - Data 29/12/2023 

 

 

ERRATA da Lei nº 1160/2023 

 

Onde lê-se: 

Súmula: Cria cargo a função gratificada de Coordenador de Departamento, com símbolo FGC e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica criada a função gratificada de Coordenador de Departamento, que passará a integrar a Lei Municipal nº 645/2013, que cria, 

regulariza e define os cargos de provimento em Comissão que passarão a integrar o Anexo I desta Lei, com as respectivas atribuições, vagas 

existentes e remuneração, que ficam fazendo parte integrante do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal de Nova Santa Bárbara, conforme 

tabela abaixo. 

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO VAGAS SÍMBOLO VENCIMENTO 

Coordenador de Departamento 02 FGC 1.287,88 

 

Artigo 2º - O exercício de função gratificada será exclusivamente para servidores efetivos do Quadro Próprio de Servidores, com qualificação e 

formação específica para o desempenho das atribuições. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

 

Leia-se: 

Súmula: Cria cargo a função gratificada de Coordenador de Departamento, com símbolo FGC e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica criada a função gratificada de Coordenador de Departamento, que passará a integrar o anexo VI da Lei Municipal nº 604/2011, que 

dispõe dobre o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração da Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara, conforme tabela abaixo. 

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO VAGAS SÍMBOLO VENCIMENTO 

Coordenador do Departamento Recursos Humanos  01 FGC/RH 1.287,88 

Coordenador do Departamento de Licitações e Contratos 01 FGC/LC 1.287,88 

 

Artigo 2º - O exercício de função gratificada será exclusivamente para servidores efetivos do Quadro Próprio de Servidores, com qualificação e 

formação específica para o desempenho das atribuições. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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Edição: 2613/2023–|02| - Data 29/12/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 1/2023 

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de projeto estrutural e execução de barracão comercial. 
Tipo: Menor preço global. 

Recebimento dos envelopes: Até às 13h30min. do dia 06/02/2024. 

Abertura dos envelopes: Dia 06/02/2024 às 14h00min. 

Preço Máximo: R$ 939.178,15 (novecentos e trinta e nove mil, cento e setenta e oito reais e quinze centavos). 

Informações Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa 

Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, pelo fone: 43-3266-8100, ou por email: 

licitacao@nsb.pr.gov.br Site www.nsb.pr.gov.br  

Nova Santa Bárbara, 29/12/2023.                                               

Luiz Flávio dos Santos  
Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria n° 124/2023 

 
Edição: 2613/2023–|03| - Data 29/11/2023 

AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART.  75, II, DA Lei 14.133, de 2021. 

Processo Administrativo: 22/2023 

Dispensa de Licitação: 19/2023 

Função Programática: 10.001.17.122.0450.2037 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 

 

Considerando a demanda formalizada, a estimativa de despesa, a previsão orçamentária, o termo de 

referência, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a análise preliminar por 

parte da Comissão de Licitação, a razão da escolha do contratado e o parecer jurídico emitido, FICA 

AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, via dispensa de licitação, posto que: 

 

1) o valor está adequado ao teto estabelecido no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

2) não foi despendido pela Autarquia, neste exercício financeiro, mais do que o valor previsto no 

item “1” acima, nos termos do art. 75, § 1°, da Lei Federal n°. 14.133/2021; 

 

3) O somatório da despesa abaixo referida, somada com outros objetos da mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, não 

ultrapassou o valor previsto no item “1” acima, nos termos do art. 75, § 1°, da Lei Federal n°. 

14.133/2021. 

 

OBJETO: - Contratação de software para a Administração, faturamento análise de água e leituras, a serem 

utilizados na sede e laboratório do SAMAE. 

 

Item 01 

Prestação de serviços de licenciamento de uso de software integrado, realizando a implantação, conversão, 

migração e capacitação nas seguintes áreas: faturamento (Software) de informática, para Emissão e 

Controle de Faturas de Água e Esgoto (Sistema de Faturamento) composto de: cadastros de usuários e 

de ligações, controle de contas e consumos, dívida ativa, atendimento ao público e auto atendimento via 

Internet. 

 

Software para coleta de leitura de hidrômetros via coletores de dados ou smartphones e emissão 

simultânea de faturas. 

 

 

 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/
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Sistema para administração, controle e fornecimento de informações gerenciais sobre laboratórios de 

estações de tratamento de água (ETA) e esgoto (ETE), através de rotinas de cadastro e relatórios. E que 

atenda as especificações da portaria 05/2017 e ao decreto 5440/2005.  

 

Valor mensal: R$ 2.000,00  

Nova Santa Bárbara, 29 de dezembro de 2023 

______________________________________ 

Daice Tosti dos Santos 

Diretora do SAMAE 
 

Edição: 2613/2023–|04| - Data 29/12/2023 
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PCA - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - 2024 

 

 

 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

CRISTIANO DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANTÔNIO TINTINO DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

 

 

 

SIMONI APARECIDA BRAZ DE LIMA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

 

 

 

MIZAEL MATEUS LEITE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E GERAÇÃO DE 

EMPREGOS 

 

 

 

ROSANA RUY DE SOUZA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

INTRODUÇÃO 

 

O Plano de Contratações 

Anual – PCA é fruto de uma gestão 
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comprometida com resultados e com a transparência dos gastos públicos. É um documento que 

consolida todas as contratações que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pretende 

realizar no exercício financeiro de 2024. 

 

Trata-se de ferramenta de planejamento dos gastos municipais que busca aperfeiçoar 

a governança e a gestão das contratações, possibilitando a maximização dos resultados 

institucionais e o uso racional dos recursos públicos, porquanto sua construção vincula as 

despesas previstas no PCA com as disponibilidades orçamentárias. 

 

O Município de Nova Santa Bárbara/PR em observância a previsão contida no artigo 

12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, vem apresentar o Plano  

Anual de Compras Municipal, que contém estimativa anual de consumo de materiais/serviços feita 

por todas as secretarias da administração, visando estabelecer as diretrizes que nortearão as 

aquisições e contratações do setor público ao longo do exercício de 2024, assim como informar 

os fornecedores interessados para que se organizem visando melhor atender as demandas da 

Administração. 

 

METODOLOGIA 

 

Para a elaboração do PCA 2024, foi feito o levantamento das demandas comuns e 

específicas de todas as secretarias municipais, utilizando como base o quantitativo estimado de 

materiais contratados no ano anterior, por meio de planilha denominada de Formulário de 

Levantamento de Demandas, em que a secretaria requisitante evidencia e detalha a sua 

necessidade de contratação, a fim de definir procedimentos que serão utilizados para a elaboração 

dos próximos planos da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR, cumprindo assim, com 

o que está regulamentado no Decreto nº 10.947/2022. 

 

OBJETIVOS 

 

O Plano de Compras tem por finalidade apresentar a relação de materiais de consumo 

e de bens em geral que a Administração Pública pretende adquirir visando a manutenção da 

infraestrutura necessária para a prestação jurisdicional, a fim de contribuir para que a 

Administração possa atingir os seus objetivos estratégicos.  

 

Além disso, ao elaborar o presente Plano de Compras, a Administração visa: (i) Planejar 

aquisições/serviços do Município e tornar as compras públicas mais assertivas e eficientes; (ii) 

Promover e zelar pela eficiência dos estoques, com redução de desperdícios; (iii) Consolidar as 

demandas municipais a fim 

de antecipar suas necessidades e, 
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a partir daí, elaborar estudos e projetos que garantam a regularidade, continuidade, qualidade e 

segurança das compras públicas; (iv) Antecipar as demandas, consolidar volumes e reduzir o 

número de processos, gerando economia para o Município, permitindo, ainda, evitar o 

desabastecimento, garantindo a prestação de serviços e reduzindo as compras emergenciais que 

farão parte dos registros de preços, ora relacionados. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A Administração Pública está vinculada aos princípios constitucionais expressos no art. 

37, da Carta Constitucional de 1988, entre os quais se destaca o princípio da eficiência que impõe 

à Administração direta e indireta e a seus agentes a persecução do bem comum, por meio do 

exercício de suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz e 

sempre em busca da qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais necessários 

para melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar desperdícios e garantir 

maior rentabilidade social.  

 

Além da legislação constitucional supracitada, a Administração Pública deve atentar, 

no caso, para a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, o Decreto Federal 

8.538/2015 e o Decreto Municipal nº 13/2023. 

 

VANTAGENS DO PLANO ANUAL DE COMPRAS 

 

Para a Administração: Será possível um mapeamento do comportamento de consumo 

das secretarias municipais, bem como a aquisição de produtos no tempo certo e em quantitativos 

adequados, facilitando a organização de cada órgão em termos de logística.  

 

Para os Fornecedores: Possibilidade de serem beneficiados por políticas voltadas a 

determinados setores da economia, como por exemplo, as Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedores Individuais nas compras públicas. Além disso, propiciará um melhor 

planejamento das empresas, o que será refletido na qualidade dos itens e serviços prestados, haja 

vista a possibilidade de antecipação da demanda e padronização dos itens a serem adquiridos.  

 

Para a Sociedade: Melhoria dos serviços prestados à população, uma vez que 

planejando e padronizando as compras e contratações, a administração pública consegue melhor 

preço e qualidade nos itens contratados. Portanto, a melhor qualidade do gasto possibilita a 

ampliação dos investimentos em projetos e realizações que afetarão diretamente o cidadão. 
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Nova Santa Bárbara, 20 de dezembro de 2023. 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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Não há publicações para a presente data. 
 

       Não há publicações para a presente data. 
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